
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LAGOA
DE VELHOS/RN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas, e CONSIDERANDOa necessidade de Contratação
de empresa para a prestação dos serviços de gestão estratégica
arquivísticas de processos administrativos, em forma de licença
de uso de software web com serviços inteligentes multicanal de
atendimento, com emulação humana, por intermédio da criação
de um assistente virtual inteligente para tramitação eletrônica
de processos e assinatura digital de documentos, em arquivo
pdf e o armazenamentos dos mesmos, em máquina virtual
(nuvem), através de aplicativo próprio disponível em app store,
com controle de usuários, capacidade de 500 MB para
armazenamento de arquivos e certificados, e as possíveis
atualizações do software, implantação, treinamento e suporte
técnico, para atender as necessidades automatização completa
de processos internos e externos dos processos da prefeitura do
município de Lagoa de Velhos/RN.
 
CONSIDERANDOa previsão orçamentária na LOA vigente e
a existência de saldo orçamentário conforme atestado pelo
setor competente;
 
CONSIDERANDOdemais documentos da empresa escolhida
em apenso aos autos;
CONSIDERANDOa justificativa de contratação e o Parecer
Jurídico ambos apensos aos autos;
 
RESOLVE:
 
I –Homologar a DISPENSA DE LICITAÇÃO, ratificando a
contratação da empresa PROSIPE TECHNOLOGY
CORPORATION LTDA, inscrita no CNPJ sob n° –
53.680.309/0001-36, pelo valor estimado de R$ 58.500,00
(cinquenta e oito mil e quinhentos reais), aser pago de acordo
com os serviços prestados.
 
II – Determino ao setor competente a publicação da presente
dispensa de licitação.
 
Lagoa de Velhos/RN, 06 de abril de 2026.
  
JOSÉ NILDO GALDINO
Prefeito Municipal
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